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LEICOMPLEMENTAR NO 182/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025.

"Dispõe sobre alteração do vencimenÍo base, carga horária, e
gratificação dos servidores da Câmara Municipal de Conquista,
e altera a redação dos artigos 45, 46, 54, 71 e anexos da Lei
Complementar 166/2023, e dá outras providências."

O Povo do Município de Conquista, Estado de Minas Gerais, por meio de seus
representantes na Câmara de Vereadores aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. ío. O vencimento base dos servidores públicos efetivos e comissionados da Câmara
Municipal de Conquista terão reajuste salarial no percentual de 15o/o (quinze por cento), a ser aplicado
com base nos valores recebidos em marÇo de2025.

Art. 2'. A jornada semanal dos cargos de Contador e Controlador Geral passa a ser de
30 horas semanais.

AÉ. 3o. A função de confiança do Tesoureiro passa a ter gratificaçáo de 40To.

Art. 4o. Fica alterado o caput do artigo 45 da Lei Complementar no 16612023, de 05 de
outubro de2023, que passa a viger com a seguinte redaçâo:

"Art. 45. A progressão dar-se-á por merecimento para o servidor que tenha
obtido aprovação em Avatiação de Desempenho no período de 03 (três) anos
de efetivo exerÇíÇio."

Art. 50. Ficam alterados os incisos l, ll e lll do artigo 46 da Lei Complemenlar 16612023,
que passam a viger com a seguinte redação:

",(rt.46.
I - ter cumprido o estágio probatÓrio, que é considerado tempo de efetivo
exercício no cargo para os efelÍos desta Lei.
ll - ter cumpido o interstício mínimo de 03 (três) anos de efetivo exercÍcio no
padrão em que estiver posicionado;
tl - ter obtido, pelo menos, 75% (setenta e cinco por cento) do total de pontos
obtidos nas avaliações referentes aos últimos três anos, apurados pela
Comissão de Desenvolvimento Funcional a que se refere esta Lei
complementar, e de acordo com as normas previstas em regulamento proprio."

Art. 6o. Ficam alterados os incisos l, ll, lll, e § 2o do artigo 54 da Lei Complementar
16612023, que passam a viger com a seguinte redação.

"AtÍ.54.

§ 70..............

I - tratando-se de servidor aprovado em estágio probatório, a parlir do término
deste período, sendo possutdo r de titulaçáo, serJhe-á concedida a promoção do
nível I ao nível ll;
tl - apos permanência no nível ll por 3 (três) anos de efetivo exercício e
possuidor de titutação, ser-the-á concedida a promoção ao nível lll;
ttt - apos permanência do servidor no nível lll por 3 (três) anos de efetivo
exercício e possuidor de titutação, ser-lhe'á concedida a promoçáo ao nível lV.

§ 2o. O período de estágio probatóio será contado para efeito de ancessáo da
promoçáo de que trata este artigo."
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Art. 7o. Ficam alterados o caput e incisos l, ll, lll, lV, V, Vl, Vll, Vlll do § 2o do artigo 71 da
Lei ComplemenÍar 16612023, que passam a viger com a seguinte redaÇão:

"Art. 71

§ ío.

§ 20. O primeiro enquadramento do servidor se dará no Nível I do Anexo X, e o
padrào remuneratório observará o tempo de efetivo exercício no cargo e
recomposições inflacionárías concedidas na forma da lei, de acordo com as
seguintes diretrizes:

I - de zero a frês anos; padrão A;
ll - três anos e um dia a sê/s anos.'padrão B;
i// - sels anos e um dia a nove anos: padrão C;
lV - nove anos e um dia a doze anos: padrão D;
V - doze anos e um dia e quinze anos: padrão E;
Vl - quinze anos e um dia e dezoito anos: padrão F;
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Art. 80. Ficam alteradas as tabelas consignadas nos Anexos ll, lll, lV, V, X e Xl da Lei
Complemenlar 16612023, que passam a viger conforme as tabelas consignadas na presente Lei.

Art. 90. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÇão, revogadas as disposiçÕes em
contrário.

Prefeitura Municipal de Conquista, Estado de Minas Gerais, aos 28 (vinte e oito) dias do
mês de abrllde2025.

BRÁULIO QUEIROGA
Prefeito
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ANEXO II

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COTÚISSÃO

NOME No VENCIMENTO
BASE

PRÉ.REQUISITOS
VAGAS

JORNADA
SEMANAL

D.P

D.P

D.P

D.P

D.P

D.P

I

il

ASSESSOR
PARLAMENTAR

CHEFE DE GABINETE

CHEFE DE DIVISÃO DE
SUPRIMENTOS E

COMPRAS PÚBLICAS

DIRETOR
ADMINISTRATIVO E

FINANCEIRO

DIRETOR DE
coMUNrcAÇÃo

DIRETOR JURíDICO

R$ 2981 ,66 Ensino médio completo

R$ 5963,33 Curso superior completo

R$ 4174,33 Curso técnico completo.

R$ 5963,33 Curso superior completo

R$ 5963,33 Curso superior completo

1

1

I

1

1

1

lll

IV

VI R$ 5963,33 Curso superior em Direito e
inscrição na Ordem dos
Advogados do Brasil de
Minas Gerais.
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ANEXO ilr

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

NO VAGAS VENCIMENTO
BASE

PRÉ-REQUISITOS

il

ilt

NOME

ANALISTA
LEGISLATIVO

ASSISTENTE
ADMINISTRATIV
o

ASSISTENTE DE
cof\4uNrcAÇÃo

ASSISTENTE
LEGISLATIVO

CONTROLADOR
GERAL

R$ 5.247,73

R$ 3.578,00

2 R$ 2.981,66 Ensino médlo completo.

,|

,|

1

1

1

Curso superior em Direito, Administração
Pública, Ciências Contábeis ou Economia.

Curso superior em Jornalismo, História ou
Comunicação Social.

R$ 2.981,66 Ensino médio completo.

R$ 5.247,73 Curso superior em Ciências Contábeis e
registro no Conselho Regional de
Contabilidade Minas Gerais.

R$ 5.247,73 Curso superior em Direito, Administração
Pública, Ciências Contábeis ou Economia.

JORNADA
SEMANAL

30 horas

30 horas

30 horas

30 horas

30 horas

30 horas

IV

CONTADOR

VI
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ANEXO IV

QUADRO DE FUNCÕES DE CONFIANCA RESTRITO A SERVTDORES EFETIVOS

ITEM FUNÇÃO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

COORDENADOR DE
PATRMÔNIO

EQUIPE DE APOIO

OUVIDOR GERAL

TESOUREIRO

GRATIFIGAçÃO (%)
CALCULADA SOBRE O

VENCIMENTO BASE

40

10

25

10

40

PRÉ-
REQUISITOS

Ensino médio
completo.

Ensino médio
completo.

Ensino médio
completo.

Ensino médio
complêto.

Ensino médio
completo.

No
VAGAS

JORNADA
SEMANAL

D.P

D.P

D.P

D.P

D.P

I

ll 2

1

1

I

1

il

IV
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ANEXO V

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO EM EXTINÇÃO

ITEM NOME

AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS II

MOTORISTA

NO VAGAS VENCIMENTO pnÉ-
REQUISITOS

Ensino médio
completo

Ensino médio
completo

JORNADA
SEMANAL

30 horas

30 horas

1

1

R$ 2.981,66

R$ 2.981,66
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ANEXO X

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVTN'IENTO EFETIVO

CARGO NíVEL A B c o E F G H

5.247,73 5.510,11 5.785,61 6.074,89 6.378,63 6.697,56 7.243.21 7.605,37

5.5'10,1 1 5.785,61 6.074,89 6.37E,63 6.697,56 7.243,21 7.605,37 7.985,63

3.578,00 3.756,90 4.141,97 4.349,06 4.566,51 4.794,83 5.034,57 5.286,29

3.75ô,90 4.141,97 4.349,06 4.566,51 4.794,83 5.034,57 5.286,29 5.550,60

2.981,66 3.0'18,75 3.'l 81 ,1 I 3.328,16 3.498,58 3.669,30 3.852,77 4.O45,41

lt
ANALISTA

LEGISLATIVO

ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO

ASSISTENTE DÉ
coMUNrcAÇÁo

ASSISTENTE
LEGISLATIVO

ilt 6.074,89 6.378,63 6.697,50 7.243,21 7.605,37 7.985,63 8.384,91 8.804, 15

IV 6.697,56 7.243,21 7.605,37 7.985,63 8.384,91 8.804, í 5 9.244,35 9.706,56

2.981,66 3.018,75 3.1 81,18 3.328,I 6 3.498,58 3.669,30 3.852,77 4.O45,41

3.018,75 3.181,18 3,328,16 3.498,58 3.669,30 3.852,77 4.045,41 4.247,68

ill 3.328,1 6 3.498,58 3.669,30 3.852,77 4.045,41 4.247.68 4.460,06 4.683,06

IV 3.669,30 3.852,77 4.045,41 4.247.68 4.460,06 4.683,06 4 917,21 5.1 63,07

I

il

I

4 349,06 4.566,51 4.794,83 5.034,57 5.286,29 5.550,60 5,828,'13 5.829,1 3

IV 4.349,06 4,566,51 4.794,A3 5.034,57 5.286,29 5.550,60 5.829,13 6.1 '19,53

I

7
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CARGO NíVEL A B c D F G H

3.328,1 6 3.498,58 3.669,30 3.852,77 4.045,41 4.247,68 4,4ô0,06 4.683,06

3.669,30 3.852.77 4.045,41 4.247,68 4.460,06 4.683,06 4.917,21 5.163,07

CONTADOR 5.247,73 5.510,11 5.785,61 ô.074,89 6.378,63 6.697,56 7.243,21 7.605,37

5.510,'l'l 5.785,61 6.074,89 6.378,63 6.697,56 7.243,21 7.605,37 7.985,63

lil 6.074,89 6.378,63 6.697,56 7.243,21 7.605,37 7.985,63 8.384,91 8.804,1 5

IV 6.697,56 7.243,21 7.605,37 7.985,63 8.384,91 8.804,15 9.244,35 9 706,56

5.247,73 5.510,1 1 5.785,61 6.074,89 6.378,63 6.697,56 7.243,21 7.605,37

il 5.510, 1 1 5.785,61 0.074.89 6.378,63 6.697,56 7.243,21 7 605,37 7.985,63

CONTROLADOR
GERAL

ilt 6.074,E9 6.378,63 6.697,56 7.243,21 7.605,37 7.985,63 8.384,91 8.804,1 5

IV 6.697,56 7.605,37 7.985,63 8.384,9í 8.804,1 5 9.244,35 9.706,56
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CARGOS EXTINTOS

D F

2.981,66 3.130,74 3.287,27 3.45't,63 3.624,21 3.805.44 3.995,71 4.195,50

3,130,74 3.287,27 3.451,63 3.624,21 3.805,44 3.995,71 4.1 95,50 4.405,27

HGEcBCargo

AUXILIAR DE
SERVIÇOS
GERAIS II

MOTORISTA

Nível A

I

lt

il 3.451,63 3.624,21 3.805,44 3.995,71 4.195,50 4.405,27 4.625,53 4.856,81

IV 3.805,44 3.995,71 4.195,50 4.405,27 4.625,53 4.856,81 5.099,65 5.354,63

2.981,66 3.130,74 3.287,27 3.451,63 3.624,21 3.805,44 3.995,71 4.195,50

3.130,74 3.287,27 3.451,63 3.624,21 3.805,44 3.995,71 4.1 95,50 4.405,27

3.451,63 3.624,21 3.805,44 3.995,71 4.195,50 4.405,27 4.625,53 4.856,8'l

IV 3.805,44 3.995,71 4.195,50 4.405,27 4.625,53 4.856,81 5.099,65 5.354,63
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ANEXO XI- REQUISITOS PARA PROMOCÃO

CARGOS NíVEL N,lÉOIO:

NíVEL l- lngresso na carreira por meio de concurso público com escolaridade nível medio;
NIVEL ll - 3 anos no nível l, mais graduação em curso com conteúdo compatível com as atribuiçôes
do cargo;
NIVEL lll - 3 anos no nÍvel ll, mais pós-graduação em curso com conteúdo compatível com as
atribuiçÕes do cargo;
NIVEL lV - 3 anos no nível lll, mais mestrado em curso com conteúdo compatível com as atribuiçÕes
do cargo.

CARGOS NíVEL SUPERIOR:

NíVEL I - lngresso na carreira por meio de concurso público com escolaridade nível superior
conforme determinações do Anexo lll da presente Lei Complementar;
NIVEL ll - 3 anos no nível l, mais pos-graduação em curso com conteúdo compatível com as
atribuições do cargo;
N|VEL lll - 3 anos no nível ll, mais mestrado em curso com conteúdo compatível com as atribuiçÕes
do cargo;
N|VEL lV - 3 anos no nÍvel lll, mais doutorado em curso com conteúdo compatível com as atribuições
do cargo.
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